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DECISÃO 

Processo Administrativo Disciplinar – PAD 002/2019  
 
DECISÃO 
 
O Presente Processo Administrativo Disciplinar foi instaurado, através do Decreto 
Municipal nº 060/2019 de 20 de novembro de 2019. A instauração se deu após a 
coleta de inúmeras informações e recomendações da Controladoria Interna desse 
Município.  
Após o regular trâmite do feito, a comissão processante emitiu relatório, 
oportunidade em que foi submetido ao meu julgamento.  
Acolho na integralidade o relatório da comissão processante e não havendo vício 
insanável, entendo pela aplicação da penalidade advertência, conforme previsão 
expressa do artigo 173, inciso I do Estatuto do Servidor Público de Glória de 
Dourados. 
Era o que me cumpria decidir, providencie-se o cumprimento.  
 
Glória de Dourados/MS, 30 de dezembro de 2019.  
 
Aristeu Pereira Nantes 
Prefeito Municipal 
 
 

 

 


